
JP'REFEJlTURA MU1"-fICJlPAL DE let OTUCAlrU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 269/2 1 

Conlrato/Acli tivo 11" 288/2023 
Processo Admini strativo 41.006/2023, anexo ao de 11º 32.660/2 021 - Pregão E letrô ni co 11" 2 19/202 1 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTU CATU 
Con lratnda: ULRTK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EíVIPRESA ES PECJALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRATORISTAS 
ADlTAM ENTO: prazo 

Pelo presente in strumenlo particular de contrato de prestação de se rviços e na melhor lo r111 a de dire ito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pcsson jurídicn de direito público intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita 110 CNP.J /MF sob n". 46.634.l0 l /0001 -15, neste nto em competênein delegada atra vés do 
Decreto 11 º 12.369 de 02 de setembro de 202 1, rep resentado pe lo Sce rctúri o Municipal do Verde , FJLUPE 
MARTINS DE MORAIS, brn sileiro. res idente e domiciliado nesta e idnde, portador da cédula de identidade RG n". 
44.2 19.892-9 e insc rita 110 CPF sob nº. 303.124.4 18.43, dora vante sirnpl esrncn te denomin:ido CONTRATANTE e, el e 
outro lado i1 cmprcsn: ULRIK COMÉRCIO E SERVJÇOS EIRELI - EPP. devidamente in scrita no CNP.T/MF sob nº. 
2 l.479 .037/0001-14. sediada na cidade ele São Bern ardo do Ca mpo. na Av. Marques de Barbacena , 11 " 45, no Bairro 
Jardirn Si lvi11a neste ato por seu representa nte legal abaixo assi 11 aclo, doravante denominada simplesmen te 
CONTRATADA com base no processo administra ti vo e prcgilo idcntiti cudo acima, têm entre si. como justo e ave nçado , 
o presente in sirumcnto, ,1 reger-se pelas clú usulas e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93 , que 
mutuamente ace itam e rec iprocamente outo rga m, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As parles mutuamente aceitam e rec iproca mente outorgam o adit amento do instrumcnlo 
contratua l entre ambas ce lebrado cm 17 de dezembro de 202 l. nos autos cio processo ad ministrati vo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justifi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 17/1.2/2023 
a 16/12/2024 , reajustando o contrato de acordo co m a vari ação do fNPC/113GE, passando ass im o valor mensa l contratado 
a ser de R$ 15.950,71 (quinze mil novecentos e cinquenta reais e setenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : A CONTR.AT ADA, deverá prestar a garanti a con tra tual para o período prorrogado. no va lor 
de RYi 9.570,43 (110, ·e 111i/ q11i11/,e11tos e sere11to reais e 011are11fn e rrês ce11 tovos). 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes rat ifi ca m as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos c contratados , assinan o presente instrumento particulnr, cm 02 (duas) vias de igual teor e 

for ma, que va i nss inaclo por duas testemunhas, para o devidos efeitos legais. 

Botucatu, Z O OUT 7023 

P ,JARTINS DE MORAIS 
f\RIO MUNICIPAL DO VERDE 

EDU ARDO YOSH JQ As,;n,,dodefounad;9;1,,lpm 
FOUARDO Y05HIO TAl:4 1628577843 

TAl :41628577843 Dado"2023.I0.200R 17,23-03'00-

ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

Testemunhas: 

l ". _YJ-d/7,, ;~ ~ 
-~ ~ amos 

Chefe do Setor de Contratos 
RI nº 5817-3 

CONTRATADA 

Henrtque Chamberlaín 

R.l. 4866-6 


